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ESTADO DA PARAIBA

ilF

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4.980 De 29 de outubro de 2010.

DENOMINA DE "AGRIPINO COLAÇO"
UMA DAS NOVA§ RUAS DE CAMPINA
GRANDE E DA OUTR,AS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

,z\A*^-^ l^ \ r^-^^J^-^^ ^*-^. ^^^.,:^lâque A Uamar-A 'f,e VereACOreS apr-OVOU e eU SAnCiOnO a SeguÍnie.

LEI

Art. ío - Fica denominada de AGRIPINO CCILAÇO uma das

novas ruas de Campina Grande.

Art, 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

VITAL DO RÊGO SEGUNDO

Preieito


